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LEI N° 497/2011/PGMP ALTERA O ART. 30  E INCISO IV DO 
ART. 8°, DA LEI MUNICIPAL N° 

483/2010/PGMP, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O cidadão Frank Luiz da Cunha Garcia, Prefeito Municipal de Parintins, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 65, inciso 1, da Lei Orgânica Municipal, 

Faz saber aos cidadãos de Parintins que a Câmara Municipal, em Sessão 
Ordinária realizada no dia 29 de março de 2011, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte: 

L E 1: 

Art. 1.  O art. 3°, da Lei Municipal n° 483/2010/PGMP, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 30  O COMTUR compor se - 

"Art. 30  O COMTUR compor-se-á de 21 (vinte e um) membros, 
nomeados pelo Prefeito, indicados pelas seguintes entidades:" 

Art. 2°. O inciso IV do art. 8°, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8°  
	,, 

(....) 

"IV 	o Presidente do Conselho Municipal de Turismo e," 

"IV - um representante da Secretaria Municipal de Juventude e 
Cultura e," 

Art. Y. Ficam alterados o art. 3° e inciso IV do art. 8°, da Lei Municipal n° 
483/201 0/PGMP. 

Art. 0. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


